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DECRETA ; 

ld:01AB38D6818B54F6 
Prefeitura Municipal de Brasileira 
AV. CANDIOO MENDES 
41 .522.236/0001-75 Exerclcio: 2025 

DECRETO Nº 51 , DE 21 DE JULHO DE 2025 - LEI N.323 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento v igen te , um crédito adicional na importância de 
R$74. 7 16 , 18 distribuidos as seguintes dotações ; 

Suplementação ( • ) 74.716,18 
01 01 00 Cãmara Municipal 

11 

15 

05 02 00 

475 

06 02 00 

670 

01.031.0001 .2001.oooo Processo Legislativo 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERC EIROS · PESSOA FfSICA 
500 Re<:ursos não vrncul&dos de Impostos 
999 000 Não se aplica 

0 1.031 .0001.2001.0000 
3.3.90.93.00 
,00 
999 000 

Fundo Municipal de Saüde 

Processo Legislativo 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
Rooursos nêo Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

10.301.0Q09.2039.0QOO S a t:Jde ao Alcança de Todos 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA 
500 Recursos não Vfnculados de Impostos 
300 000 Saüde 

Fundo Municipal de Assistência Social 

1.500,00 
F.R.: 1 500 00 

23.100,00 
F.R.: 1 500 00 

50.000,00 
F.R .: 1 500 00 

08.244.001 0.2096.0000 
3.3.90.39.00 

Prefeitura e o Povo 116,18 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PE SSOA JURIDICA F.R.: 1 660 00 

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Naose aplica 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação : 

0 1 0 1 00 Câmara Municipal 

0 1.031.0001 .1001.0000 
4.4.90.51 .00 

Processo Legislativo 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

-5.520.00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

01 01 00 

04 01 00 

228 

500 
999 000 

01 .031.0001.1002.0000 
4.4.90.52.00 
,00 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Processo Legislativo 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos não Vinculados de Impostos 
NêoseapliC1:1 

-2.080,00 
F .R. Grvpo: 1 500 00 

Prefeitura Municipal de Brasileira 
AV. CANDIDO MENDES 
41.522.236/0001-75 Exercido: 2025 

DECRETO Nº 51 , DE 21 DE JULHO DE 2025 - LEI N.323 

Câmara Municipal 

01 .031 .0001 .2001.0000 
3.1.91 .13.00 
,00 

999 000 

Secretaria de Educação 

12.361.0006.2021.0000 
3.3.90.34.00 
,00 
200 000 

Processo Legislativo 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-17.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

Educação ao Alcança de Todos -25.000,00 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES OE CONTI F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação 

05 02 00 Fundo Municipal de Saúde 

454 10.301.0009.2039.0000 
3.1.90.16.00 
602 
999 000 

Saúde ao Alcançe de Todos -20.000,00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 602 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Blooo de ME 
Não se aplica 

06 02 00 Fundo Municipal de Assistência Social 

647 08.244.0010.2060.0000 
3.3.90.34.00 
660 
999 000 

Prefeitura e o Povo -5.116,18 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTI F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • FNAS 
Não se aplica 

-74.716,18 

Ar t i g o 3o . - Es t e decret o entra em v igo r n a dat a d e s u a publicação. 

BRASILEIRA, 21 de julho de 2025 

RANIERI MAZILLE RAMOS DE MENESES 
CPF: 396.232.113-68 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:1519056B9Fl754F9 
Prefeitura Municipal de Brasileira 
AV. CANDIOO MENDES 
4 1.522 .23610001-75 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 52 , DE 30 DE JULHO DE 2025 - LEI N.323 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo lo .- Fica aberto no orçame nto vigente , um crédito adicional na importância de 
R$502 . 221, 08 distribuidos as seguin tes dotações : 

Suplementação ( + } 502.224,08 
0 1 01 00 <:Amara Municipal 

11 

12 

04 01 00 

269 

0 1.031.QQQ1.2001.0000 Processo Legislativo 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS- CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

01 .031.0001 .2001.0000 Processo Legislallvo 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
500 Recursos nao Vinculados de lmposlos 
999 000 Não se aplica 

0 1,031.0001 .2001.0000 
3.3.90.36.00 
,00 
999 000 

0 1.031.0001.2001.0000 
3.3.90.39.00 
,00 
999 000 

Secretaria de Educação 

12.361.0006.2092.0000 
4.4.90.52,00 
544 
999 000 

P /'000$60 Leglslall110 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não Vinculados do lmposlos 
NAO se aplica 

Processo Legislalivo 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
Recursos não Vinculados de lmposlos 
Nãoseaptlca 

Educação 80 Alcança de Todos 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos de Precatórios do FUNOEF 
Nãoseapliea 

04 02 00 Fundo Man Dos Educ Bás Vai Prof Educação 

338 

339 

12 .361.0006.2031.0000 
3.3.90.39.00 
540 
999 000 

12.361.0006.2031 .0000 
3.3.90.39.00 
541 
999 000 

Educação ao Atcançe de Todos 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Transfer!ncias do FUNOEB • Impostos e Transfer! ncias de Impostos 
Não se aplica 

Educação ao Alcance de Todos 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Transferências do FUNDES - complementação da União - VAAF 
Não se aplica 

Prefeitura Municipal de Brasileira 
AV. CANDIDO MENDES 
41 .522.23610001-75 Ex8f'Cici0: 2025 

DECRETO Nº 52 , DE 30 DE JULHO DE 2025 - LEI N.323 

04 02 00 Fundo Man Des Educ Bás Vai Prof Educ.ação 

354 

404 

06 02 ao 

586 

12.361 .0006.2034.aoaa 
3.1.90.04.00 
540 
230 000 

12 .365.0006.2035.0000 
3.3.90.40.00 
540 
999 000 

Educação ao Alcançe de Todos 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Tronsferências do FUNDES • Impostos e Tronsferências de Impostos 
FUNDES • Magistério 

Educaçao ao Alcançe de Todos 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 
Tr<'!nsferêncie,s do FUNDES • lmP0$l0$ e Trc1nsferêncie,s de lmposl0$ 
Nêo se aplica 

Fundo Municipal de Assistência Social 

08.243.0010 .2093.0000 
3.3.90.39.00 
660 
999 000 

Prefeitura e o Povo 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • FNAS 
Não se oplica 

263,80 
F.R .: 1 500 00 

583,59 
F.R.: 1 SOO 00 

266,00 
F.R.: 1 500 00 

1.110,69 
F.R.: 1 500 00 

50.000,00 
F,R ,: 1 544 00 

60.000,00 
F.R.: 1 540 00 

120.000,00 
F.R.: 1 541 00 

230.000,00 
F.R. : 1 540 00 

20.000,00 
F.R. : 1 540 00 

20.000,00 
F.R.: 1 660 00 

Artigo 2o .- O crédito 8berto n.e,, form8 do .eartigo .flnterior .serâ coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

01 01 00 Cêmara Municipc1I 

14 

01.031.0001 .1002.0000 Processo Legísla1ivo 
4 .4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos nao Vinculados de Impostos 
999 QQQ Nlo se aplica 

0 1.031.0001 .2001.0000 
3 .1.90.11.00 
,00 
999 000 

Prootts.so LeglslaUvo 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Nrtose aplica 

01.031.0001.2001.0000 Processo Legislalivo 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
500 Recurgos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não Sé aplica 

03 0 1 00 Secretaria de Administração 

43 

50 

04. 122.QQQ2.1069.0000 
4 .4.90.52.00 
706 
999 000 

04. 122.0002.1069.0000 
4 .4.90.52.00 
755 
999 000 

Gestão Inovada 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Transferência Especial da União 
Não se aplles 

Gestão Inovada 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos de Alienação de Bens/Ativos • Administração Direta 
NêO &e apIIea 

-1.200.00 
F.R. Grupo: 1 SOO 00 

-867.56 
F.R. Grupo: 1 soa ao 

- 156,52 
F.R . Grupo: 1 500 00 

-50.000,00 
F.R. Grupo· 1 706 00 

-50.000,00 
F.R. Grupo: 1 755 00 
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